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LEI N° 1659/2023 
 

DETERMINA ANISTIA TRIBUTÁRIA DE JUROS E 
MULTAS REFERENTES A TRIBUTOS EM ATRASO, 
JUNTO À FAZENDA MUNICIPAL; E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições conferidas legalmente, faz saber que o Poder Legislativo Municipal propôs, aprovou 
e Ela sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder anistia tributária de 
juros e multas a contribuintes, que seja pessoa física, e que se encontre em débito de tributos junto 
à Fazenda Municipal. 

Parágrafo único. A anistia tributária de que se trata o caput deste Artigo será 
concedida sob o valor total da cifra correspondente a juros e multas que incidam sobre o débito 
tributário, o qual deverá ser pago em uma única vez. 

Art. 2° - O pedido de anistia dos juros e multas incidentes sobre Tributos deverá ser 
feito, via solicitação, junto ao Setor de Arrecadação de Tributos, da Prefeitura Municipal de Pocinhos, 
conforme modelo do Anexo I, desta Lei, e será analisado pelo Chefe do Setor da Receita e Cadastro 
Imobiliário. 

Parágrafo único. O período para solicitação de que trata o caput deste artigo será da 
data de publicação desta Lei até 31 de março de 2024, não gerando assim, direito adquirido ao 
contribuinte para períodos subsequentes a esta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 
EM, 07 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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ANEXO I 

 

Ao Chefe do Setor da Receita e Cadastro Imobiliário. 

Rua Cônego João Coutinho, nº. 19 – nesta. 

 

S O L I C I T A Ç Ã O 

 
 

Eu,   , 

CPF: , estado civil: , profissão: 

  , residente (rua, sítio, etc),  nº. , 

Bairro:  , cidade: - PB, vem, pelo presente, 

pedir a V. Sª. Anistia de juros e multas tributárias, na forma da Lei em vigor. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Pocinhos – PB, de de 2023. 
 
 

 
 
 

 
 

 

Solicitante 


	df-PROJETO DE LEI Nº 037_23 - ANISTIA TRIBUTÁRIA.

